LEI Nº1893 DE 21 DE MAIO DE 1996

DOA ÁREA DE TERRAS AO ESTADO

JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao Estado do Rio Grande do Sul, Secretaria de Educação, uma área de terras de 9.619,88m² (nove mil seiscentos e dezenove metros quadrados e oitenta e oito centímetros quadrados), compreendido dentro de um polígono de 10(dez) lados, a seguir descritos:

- Do vértice A1 segue num alinhamento de 48,59m(quarenta e oito metros e cinqüenta e nove centímetros) até encontrar o vértice A2, seguindo num sentido Leste entestando com Vendelino Lourenço Renner:

- Do vértice A2 segue num alinhamento de 74,00 m (setenta e quatro metros) até encontrar o vértice A3, seguindo num sentido sudeste, entestando com a Sociedade Escolar Católica de Campestre;

- Do vértice A3 segue num alinhamento de 28,15 m(vinte e oito metros e quinze centímetros), até encontrar o vértice A4, seguindo num ;sentido oeste, entestando com a Sociedade Escolar Católica de Campestre;

- Do Vértice A4 segue num alinhamento de 50,50 (cinqüenta metros e cinqüenta centímetros) até encontrar o vértice A5, seguindo num sentido sudoeste, entestando com a Sociedade Escolar Católica de Campestre;

- Do vértice A5 segue num alinhamento de 58,50m (cinqüenta e oito metros e cinqüenta centímetros) até encontrar o vértice A6, seguindo num sentido noroeste, entestando com uma estrada municipal;

- Do vértice A6 segue num alinhamento de 32,00 m (trinta e dois metros) até encontrar o vértice A7 seguindo num sentido nordeste, entestando com terras da Prefeitura Municipal de Salvador do Sul;

- Do vértice a7 segue num alinhamento de 32,00 m (trinta e dois metros) até encontrar o vértice A8, seguindo num sentido sudoeste, entestando com terras da Prefeitura Municipal de Salvador do Sul;

- Do vértice A8 segue num alinhamento de 23,43 m (vinte e três metros e quarenta e três centímetros) até encontrar o vértice A9, seguindo num sentido nordeste, entestando com terras da Mitra Arquidiocesana de Porto Alegre;

- Do vértice A9 segue num alinhamento de 31.15m (trinta e um metros e quinze centímetros) até encontrar o vértice A10, seguindo novamente no sentido nordeste, entestando com terras da Mitra Arquidiocesana de Porto Alegre;

- Do vértice A10 segue num alinhamento de 28,99 m(vinte e oito metros e noventa e nove centímetros) até encontrar o ponto inicial da descrição, seguindo novamente no sentido nordeste, entestando com terras da Mitra Arquidiocesana de Porto Alegre.

Parágrafo Único. A referida área encontra-se matriculada no Registro de Imóveis de Montenegro sob nº24.912, Folhas 1 do Livro 2.

Art. 2º
Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 de maio de 1996.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Erica Maria Müller






João Canísio Hoffmann

Secretária







    Prefeito Municipal

